
ESTÁDO DO PAR/INÁ,

PORTARIA NO 158, DE 07 DE ABRIL DE 2022

o PrefeÍto Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas atribuições
legals, tendo em vista o disposto no AÍt. 65 da Leì Municipal no r.2g2l2oL5 de 27 de julho
de 2015,

RESOLVE

Art' 10 - coNcEDER aos servidores abaÌxo reracionados, acréscimo de 5%o

(cinco por cento) sobre o vencimento base, relativo ao 1o (primeiro) quinquênio, a partir de

abril de 2022:

SERVIDOR

Claudineia Cristiane Schneider

Robson Maciel Cezar

ValcÌr Wessler

Município de Missal

PERTODO AQUTSTTIVO

03 I 04 12017 a 03 I 04 I 2022

rr / 04 I 20 17 a Lr I 04 I 2022

It 104/2017 a 11/04/2022

Art.20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINFIE Do PREFEITo Iv]UNICÌPAL DE Iv]IssAL, 07 DE ABRIL DE 2022.
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AdiÌíífúis Ferrarì
Prefeito Munícipal


